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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 057/2022 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço com consultoria e assessoria 
em advocacia pública, administrativa, constitucional, 
tributária, criminal e família, com relevo em questões 
administrativas da Câmara Municipal de Vereadores 
de Mulungu do Morro. Serviço técnico especializado 
previsto no Art. 13 da Lei 8.666/93, de natureza 
singular, prestado por profissional de notória 
qualificação técnica. Inexigibilidade de Licitação. 
Possibilidade. 

1. Relatório 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Mulungú 
do Morro, solicitou à esta Assessoria Jurídica, em obediência ao art. 38, parágrafo único da Lei 
8.666/93, emissão de parecer sobre a possibilidade de realização de Inexigibilidade de Licitação 
para a contratação de empresa especializada para prestação de serviço com consultoria e 
assessoria em advocacia pública, administrativa, constitucional, tributária, criminal e família, com 
relevo em questões administrativas da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro e 
análise da minuta do contrato. Consta nos autos a requisição de serviços da Mesa Diretora; 
documentos de habilitação e qualificação técnica da empresa JOSE CARLOS CRUZ DE 
OLIVEIRA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; Minuta do Contrato. 

É o relatório. 

II. Fundamentação 

Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado 
pela Administração Pública direta e indireta quanto pretenda contratar bens e serviços, por força do 
disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal. Para regulamentar o dispositivo constitucional foi 
editada a Lei n. 8.666/93 que dispõe sobre as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades, 
procedimentos licitatórios e contratos administrativos. 

No caso sob exame, necessário observar o que dispõe o art. 25 da Lei 8.666/93, dispositivo que 
regulamenta as hipóteses em que o processo licitatório torna-se inviabilizado e por isso a 
contratação deverá ser feita através de inexigibilidade de licitação, in verbis: 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

II - para contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

III - 
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Já o art. 13 a que se refere o mencionado dispositivo, assim dispõe: 

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

II- 
lii- 

	

	Assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

A principal característica da inexigibilidade de licitação é a inviabilidade de competição, que se 
realizada resultaria frustrada, já que para atender à real necessidade da administração e resguardar 
o interesse público, faz-se indispensável a contração direta. 

Na hipótese do inciso II do art. 25 da Lei 8.666/93, o processo licitatóno não é capaz de atender à 
necessidade da administração pública, visto que o serviço a ser contratado requer a atuação de 
profissionais ou empresas diferenciadas, que detenham qualificação técnica específica e 
aprofundada. Assim, realizar licitação para a contratação de empresas de assessoria poderia 
condenar a administração pública à contratação de profissionais que não dispusessem da 
qualificação técnica necessária, o que poderia causar grande prejuízo à manutenção dos serviços 
públicos. 

No caso em tela, observa-se a presença dos três requisitos objetivamente definidos no art. 25, 
inciso II, para a realização do processo de inexigibilidade de licitação, quais sejam: serviços 
técnicos especializados enumerados rio art. 13 da Lei 8.666/93; serviço de natureza singular; 
profissionais ou empresas de notória especialização técnica. 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que o serviço solicitado pela Mesa Diretora, qual seja, 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço com consultoria e 
assessoria em advocacia pública, administrativa, constitucional, tributária, criminal e família, 
com relevo em questões administrativas da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do 
Morro, está elencado no art. 13. Inciso III da Lei 8.666/93. Portanto, resta configurado o primeiro 
requisito para a realização da contratação direta através de inexigibilidade de licitação. 

Acerca do segundo requisito, serviço de natureza singular, destaca-se o posicionamento do mestre 
Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido 
como singular quando nele tem de interferir, como requisito de 
satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um 
componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a 
engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, 
artística ou a argúcia de quem o executa, atributos estes que são 
precisamente os que a Administração reputa convenientes e necessita 
para a satisfação do interesse público em causa. Embora outros, 
talvez até muitos, pudessem desempenhar a mesma atividade 
científica, técnica ou artística, cada qual o faria à sua moda, de acordo 
com os próprios critérios, sensibilidade, juízos, interpretações e 
conclusões, parciais ou finais e tais fatores individuallzadores 
repercutirão necessariamente quanto a maior ou menor satisfação do 
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interesse público. Bem por isto não é indiferente que sejam prestados 
pelo sujeito A ou pelos sujeitos B ou 6 C, ainda que todos estes 
fossem pessoas de excelente reputação. É natural, pois, que, em 
situações deste qênero, a eleição do eventual contratado - a ser 
obi'iqatoflamente escolhido entre os sujeitos de reconhecida 
competência na matéria - recaia em profissional ou empresa cujos 
desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o 
caso, serão presumivelmente mais indicados do que os de outros,  
despertando-lhe a confiança de que produzirá a atividade mais 
adequada para o caso. Há, pois, nisto, também um componente 
subjetivo ineliminável por parte de quem contrata"(sic)  

Observa-se, conforme explanado, que a singularidade do serviço reside na peculiaridade do seu 
objeto, já que a fiel execução exigirá a participação de profissionais altamente qualificados, com 
vasta experiência no ramo de atividade pertinente. Ademais, além dos elementos de ordem objetiva 
será considerado no exame da singularidade o aspecto subjetivo relacionado a confiança da 
administração na empresa e seu responsável técnico contratado, decorrente da discricionariedade 
do gestor, já que a este caberá identificar dentre os diversos profissionais capazes de prestar o 
serviço, aquele que melhor se adéqua a necessidade da administração. 

Desta forma, conforme destacado por esta Colenda Corte de Contas quando da análise do Termo 
de Ocorrência n° 93.368/10 da Câmara Municipal de Porto Seguro, deverá ser considerado outro 
requisito quando da apreciação da notória especialização técnica e singularidade do serviço, senão 
vejamos: 

"Após intensos debates acerca da matéria, consolidou-se nesta Corte o 
entendimento de que se deve admitir, com base em ensinamentos de 
diversos administrativistas, como o autor do trecho acima transcrito, um 
terceiro componente, consubstanciado na confiança do Gestor. E, pois, 
requisito subjetivo a ser levado em consideração que, de certa forma, 
complementa e integra a exigência da notória especialização, nos termos 
antes mencionados." 

Resta, pois, evidenciado que a escolha da empresa especializada para prestação de serviço 
com consultoria e assessoria em advocacia pública, administrativa, constitucional, 
tributaria, criminal e família, com relevo em questões administrativas da Câmara Municipal 
de Vereadores de Mulungu do Morro baseia-se nos parâmetros estabelecidos no art. 25, II da 
Lei 8.666/93, sobretudo notória especialização técnica da contratada, comprovada nos autos 
do processo de inexigibilidade de licitação, bem como no vínculo de confiança estabelecido 
entre a administração contratante e empresa prestadora dos serviços. 

Deste Modo, observa-se que a singularidade também se encontra evidente na hipótese ora 
debatida, tendo em vista que na contratação de prestação de serviço com consultoria e 
assessoria em advocacia pública, administrativa, constitucional, tributaria, criminal e família, 
com relevo em questões administrativas da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do 
Morro será inexigível porque o serviço não se exerce dissociado da pessoa prestadora, da relação 
de confiança que se estabelece entre contratante e contratado. 

Já o terceiro requisito, profissionais ou empresas de notória especialização técnica, intimamente 
relacionado ao anterior, também é facilmente visualizado, na medida em que será necessário 
considerar o aspecto subjetivo dos profissionais a serem contratados. Acerca do conceito de 
"notória especialização técnica", destacamos o posicionamento do ilustre Marçal Justen Filho: 
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"Assim, a conclusão de cursos, a participação em certos organismos 
voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de serviços 
semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras literárias 
(técnico-científicas, se for o caso), o exercício do magistério superior, a 
premiação por serviços similares, a existência de aparelhamento 
específico, a organização da equipe técnica etc" 

Deve-se considerar ainda a discrcionanedade concedida por Lei ao administrador para avaliar 
estes aspectos de ordem subjetiva. E o que aponta Lucas Rocha Furtado: 

"A fim de aferir a legitimidade da decisão adotada pelo administrador, 
no que diz respeito à escolha da empresa ou profissional a ser 
contratado sem licitação, deve ser considerada a margem de poder 
discricionário que a Lei expressamente confere ao administrador. A 
não ser diante de casos em que fique flagrantemente caracterizada 
interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a escolha do 
contratado pelo administrador, desde que demonstrados os 
requisitos objetivos necessários ao enquadramento no 
permissivo legal, deve ser considerada legítima." 

Assim, constata-se não haver compatibilidade entre a realização de processo licitatório e a 
contratação de serviços de assessoria. Inicialmente por se tratar, como visto, de objeto singular, 
impassível de comparação, uma vez que não é possível aludir objetivamente a proposta mais 
vantajosa pelo nítido, aspecto subjetivo da escolha. 

Sobretudo a inviabilidade de competição reside na relação de confiança fatalmente estabelecida 
entre o contratante e a empresa e seu profissional responsável técnico em virtude, dizeres da lei, 
do conceito do profissional no seu campo decorrente de desempenho anterior - art. 25, §10. Logo, 
outro modo não há para a contratação de serviços de assessoria, senão a inexigibilidade de 
licitação. 
Em que pese a análise da minuta do contrato, observa a sua consonância aos preceitos legais, 
especialmente aos dispostos no art. 54 e SS da Lei 8.666/93. 

III - Conclusão 

Diante do exposto, não há dúvidas que a contratação dos serviços poderá ser feita diretamente, 
através de Inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, II c/c 13, III da Lei 86666/93. Conclui-
se ainda que a minuta do contrato está de acordo com as formalidades exigidas pela legislação 
vigente. 

Posto isso, opino pelo prosseguimento do feito nos termos do art. 38 e seguintes da Lei 
8.666/93. 

É o parecer. 
S.M.J. 

Mulungú do Morro - BA, em 04 de agosto de 2022. 

rCirino Neto 
or Jurídico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2022 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2022 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal necessita contratar empresa especializada para 
prestação de serviço com consultona e assessoria em advocacia pública, administrativa, 
constitucional, tributária, criminal e família, com relevo em questões administrativas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro, conforme especificação da Mesa Diretora; 

CONSIDERANDO que o custo da contratação foi estimado em R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 
reais), e que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da contratação, 
conforme informação do setor de contabilidade desta Câmara; 

CONSIDERANDO que o montante mencionado corresponde aos valores praticados pelo mercado; 

CONSIDERANDO as disposições previstas no o art. 25, li c/c art. 13, III da Lei n.° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta Câmara que recomendou que 
a contratação fosse efetuada através de Inexigibilidade de licitação, por estarem presentes os três 
requisitos previstos no art. 25, II da Lei 8.666/93, quais sejam, serviço técnico especializado 
previsto no art. 13 da Lei 8.666/93; serviço de natureza singular; e contratação de empresa e 
respectivamente seu profissional responsável técnico de notória especialização técnica; 

CONSIDERANDO que a empresa JOSE CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 31.435.29410001-08, com sede na avenida sol poente, n. 
245, Asa Norte, CEP: 44.900-000, lrecê - Ba, representada pelo Sr. José Carlos Cruz de Oliveira 
Filho, CPF N° 980.020.905-00, cédula de identidade N° 093.188.3156, OAB N° 26227 é qualificada 
com vários anos de experiência na área pública, conforme documentos de qualificação técnica 
apresentados; 

CONSIDERANDO que a empresa JOSE CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, apresentou proposta de preços, condizente aos valores praticados 
pelo mercado, no valor mensal de R$ 8.000,00 (Oito mil reais); 

CONSIDERANDO finalmente, que a empresa citada preenche as condições e requisitos para 
atender ao objeto solicitado, resolve recomendar a sua contratação para prestar serviços de 
assessoria e consultoria jurídica, DECLARANDO INEXIGIVEL o processo licitatório, cujo contrato 
deverá ser celebrado com observância das regras previstas nos arts. 54 e SS da Lei n. 8.666/93, 
conforme minuta analisada e aprovada pela assessoria jurídica. 

Mulungú do Morro, 05 de agosto de 2022. 

Elivan J!' s dos Santos 
Presi ' ente da cpl 

Crisley Sebastia . Souza Gomes 
Membro 

Nub ?Iva 
Membro 


